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 Leis Complementares
 LEI COMPLEMENTAR Nº 1.277, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera a Lei Complementar nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado de que trata o inciso X do 
artigo 115 da Constituição Estadual

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao artigo 6º 

da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, com a 
seguinte redação:

“Artigo 6º - .......................................................
§ 1º - Para suprir atividade docente da rede de ensino 

público estadual, os docentes poderão celebrar novo contrato 
de trabalho, observada a existência de recursos financeiros, com 
fundamento nesta lei complementar, decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias do término do contrato.

§ 2º - Quando o novo contrato de trabalho a que se refere 
o § 1º deste artigo tiver como contratados docentes indígenas, o 
prazo ali estabelecido corresponderá a 30 (trinta) dias.”.

Artigo 2º - Os §§ 1º e 2º do artigo 7º da Lei Complementar 
nº 1.093, de 16 de julho de 2009, alterada pela Lei Complemen-
tar nº 1.132, de 10 de fevereiro de 2011, passam a vigorar com 
a seguinte redação:

“Artigo 7º - .....................................................
§ 1º - A contratação para o exercício de função docente terá 

o prazo máximo de 3 (três) anos e poderá ser prorrogada até o 
último dia letivo do ano em que findar esse prazo.

§ 2º - Os direitos e obrigações decorrentes da contratação 
para função docente ficarão suspensos sempre que ao contrata-
do não forem atribuídas aulas.” (NR).

Artigo 3º - As despesas resultantes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consig-
nadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário.

Artigo 4º - Esta lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta respondendo pelo expediente da Secre-

taria da Educação
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 Leis
 LEI Nº 16.068, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 123/15, do 
Deputado Itamar Borges – PMDB)

Dá denominação ao dispositivo rodoviário que 
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Horácio Neves de Aze-

vedo” o dispositivo de acesso e retorno SPD 442/322, localizado 
no km 442,390 da Rodovia Armando de Salles Oliveira – SP 
322, em Olímpia.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Duarte Nogueira
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.069, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 452/15, do 
Deputado Marcos Zerbini – PSDB)

Dá denominação à rotatória que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Elia Eid” a rotatória 

localizada no km 417,600 da Rodovia Jornalista José Willibaldo 
de Freitas – SP 304, que dá acesso à Avenida Guido Della Togna, 
em Novo Horizonte.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Duarte Nogueira
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.070, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 506/15, do 
Deputado Rodrigo Moraes – PSC)

Institui o “Dia da Igreja Mundial do Poder de Deus”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia da Igreja Mundial do Poder 

de Deus”, a ser comemorado, anualmente, em 20 de março.
Artigo 2º – A data instituída no artigo 1º desta lei passa 

integrar o Calendário Oficial do Estado.
Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.071, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 726/15, do 
Deputado Igor Soares – PTN)

Inclui evento no Calendário Oficial do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica incluída no Calendário Oficial do Estado 

a Marcha para Jesus de Itapevi, que se realiza, anualmente, 
naquele Município, conforme calendário mundial.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.072, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 777/15, do 
Deputado Carlos Neder – PT)

Institui o “Dia Estadual dos Profissionais de 
Comunicação – Jornalistas no Serviço Público”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia Estadual dos Profissionais 

de Comunicação – Jornalistas no Serviço Público”, a ser come-
morado, anualmente, em 25 de outubro.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.073, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 890/15, do 
Deputado Pedro Tobias – PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Prof.ª Maria Eunice Bor-

ges de Miranda Reis” a Escola Estadual Alto Jaraguá, em Bauru.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Cleide Bauab Eid Bochixio
Secretária-Adjunta respondendo pelo expediente da Secre-

taria da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.078, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 1149/15, dos 
Deputados Milton Vieira – PSD, 
Gilmaci Santos – PRB, 
Sebastião Santos – PRB e 
Wellington Moura – PRB)

Institui o “Dia Estadual do Obreiro Universal”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia Estadual do Obreiro Uni-

versal”, a ser comemorado, anualmente, no terceiro domingo 
do mês de agosto.

Artigo 2º – A data de que trata esta lei passa a integrar o 
Calendário Oficial do Estado.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.079, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

Cria o Programa de Qualificação Profissional e de 
Transferência de Renda “VIA RÁPIDA”, nas moda-
lidades “VIA RÁPIDA EMPREGO”, “VIA RÁPIDA 
18”, “VIA RÁPIDA EXPRESSO” e “VIA RÁPIDA 
ECONÔMICO”, e dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica criado o Programa de Qualificação Profissio-

nal e de Transferência de Renda “Via Rápida”, nas modalidades 
“Via Rápida Emprego”, “Via Rápida 18”, “Via Rápida Expresso” 
e “Via Rápida Econômico”, de caráter social e educativo, a ser 
coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, visando proporcionar ocupação 
e qualificação profissional no Estado.

Parágrafo único - O programa tem como objetivos:
1 - promover o aumento de competitividade da economia 

paulista mediante a qualificação e formação profissional dos 
trabalhadores residentes no Estado de São Paulo;

2 - habilitar o trabalhador a exercer seu direito ao trabalho 
e à cidadania, aumentando a probabilidade de obter ocupação 
e auferir renda.

Artigo 2º - O Programa a que se refere o “caput” do artigo 
1º desta lei consiste na oferta de cursos de qualificação e 
formação profissional, de conteúdo geral e específico, a serem 
disponibilizados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, por intermédio de órgãos e enti-
dades da Administração Pública direta e indireta ou da iniciativa 
privada, mediante a celebração de contratos, convênios ou 
termos de cooperação, conforme as demandas do mercado de 
trabalho paulista, com concessão de bolsas-auxílio.

§ 1º - A bolsa-auxílio mensal será de até 1 (um) salário 
mínimo vigente, enquanto houver vínculo com o programa.

§ 2º - O valor da bolsa-auxílio de que trata o § 1º deste 
artigo será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo de 30 
(trinta) dias contados da vigência desta lei.

Artigo 3º - Os cursos de qualificação e formação profis-
sional terão duração variada, conforme as exigências didático-
pedagógicas de cada ocupação para a qual se busque qualificar, 
levando-se em consideração, ainda, o perfil dos candidatos.

Parágrafo único - Os cursos podem ser compreendidos de 
aulas teóricas e práticas.

Artigo 4º - São condições para a inscrição no Programa de 
que trata esta lei:

I - ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos;
II - estar domiciliado no Estado de São Paulo;
III - ser alfabetizado;
IV - satisfazer, conforme o caso, requisitos de escolaridade 

mínima ou condição especial fixados para determinado curso.
Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto neste artigo, a 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação poderá desenvolver projetos especiais de qualificação 
voltados para públicos específicos em situação de vulnerabilida-
de social, tais como:

1 - idosos, nos termos da Lei Federal n° 10.741, de 1º de 
outubro de 2003, aposentados ou pensionistas;

2 - pessoas com deficiência, conforme disposto na Lei Fede-
ral n° 7.853, de 24 de outubro de 1989;

3 - egressos do sistema penitenciário;
4 - reeducandos do regime semiaberto;
5 - jovens dispensados do serviço militar;
6 - trabalhadores cujos contratos tenham sido objeto de:
a) suspensão, nos termos do artigo 476-A do Decreto-Lei n° 

5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;
b) aviso prévio promovido pelo empregado.
Artigo 5º - Será observada, conforme a disponibilidade de 

vagas, a escolha que o candidato fizer por determinado curso de 
qualificação ou formação profissional.

Artigo 6º - O convocado será excluído do programa de que 
trata esta lei quando:

I - deixar de atender aos requisitos fixados para a respectiva 
inscrição;

 LEI Nº 16.074, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 957/15, do 
Deputado Gil Lancaster – DEM)

Institui a “Semana do Povo Nordestino”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituída a “Semana do Povo Nordestino”, a 

ser celebrada, anualmente, na terceira semana do mês de junho.
Parágrafo único – A Semana do Povo Nordestino fica inclu-

ída no Calendário Oficial do Estado.
Artigo 2º – A Semana do Povo Nordestino contará com ati-

vidades culturais e sociais voltadas à valorização da contribuição 
da migração e da cultura nordestina para o desenvolvimento da 
região sudeste, com patrocínio privado, sem previsão orçamen-
tária do Governo do Estado.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Aloisio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.075, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 1019/15, do 
Deputado Gil Lancaster – DEM)

Institui o “Dia do Policial Militar Rodoviário”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia do Policial Militar Rodoviá-

rio”, a ser comemorado, anualmente, em 10 de janeiro.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.076, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 1116/15, do 
Deputado Gil Lancaster – DEM)

Institui a “Semana da Cultura Lowrider”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituída a “Semana da Cultura Lowrider”, 

a ser comemorada, anualmente, na semana do dia 5 de maio, 
passando a integrar o Calendário Oficial do Estado.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.

 LEI Nº 16.077, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015

( Projeto de lei nº 1122/15, do 
Deputado Luiz Fernando – PT)

Institui o “Dia Estadual da Cultura Gospel”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º – Fica instituído o “Dia Estadual da Cultura Gos-

pel”, a ser celebrado, anualmente, em 25 de novembro.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Marcelo Mattos Araújo
Secretário da Cultura
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 2015.
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